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ERRATA 
 
 

Manual de Contabilidade do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Cargas 
e Passageiros 

 
  

1. Devido a erro de digitação verificado após o encerramento da Audiência Pública 
nº 066/2007 e a expedição da Resolução ANTT nº 2.507/2007, de 19 de dezembro de 
2007, informamos que o Manual de Contabilidade do Serviço Público de Transporte 
Ferroviário de Cargas e Passageiros disponível no endereço eletrônico da Agência 
Nacional de Transporte Terrestres – ANTT está atualizado com as presentes 
retificações: 
 
 

a) Conta 1.2.3.08.07.001 – Administrativo alterada para 1.2.3.08.07.002 - 
Administrativo, por estar em duplicidade o último dígito identificador do 
Grupo de Conta de 3º Grau;e 

 
b) Título do Subgrupo de Sistema “3.1.6 – Receitas Alternativas” incluído 

no elenco de contas, por ter sido omitido. 
 
 
2. Diante do exposto, na página 69, onde se lê:  
 
  1.2.3.08.07  2º Benfeitorias em Veículos 
  1.2.3.08.07.001 3º Apoio 
  1.2.3.08.07.001 3º Administrativo, 
 

leia-se: 
 

1.2.3.08.07  2º Benfeitorias em Veículos 
  1.2.3.08.07.001 3º Apoio 
  1.2.3.08.07.002 3º Administrativo. 
 
 

Na página 87, onde se lê: 
 

3.1.5.01.01.999 3º Outras 
3.1.6.01  1º  Receitas Alternativas 
3.1.6.01.01  2º  Receitas Alternativas 
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leia-se: 
 

3.1.5.01.01.999 3º Outras 
3.1.6     Receitas Alternativas 
3.1.6.01  1º  Receitas Alternativas 
3.1.6.01.01  2º  Receitas Alternativas. 
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